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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da USP, pelo Ofício nº 499/2017, protocolado em 27/11/2017, encaminha a este Colegiado para apreciação 

e aprovação o Projeto Pedagógico do Curso de Especialização de Fisioterapia Pélvica Funcional na criança 

e no adulto (fls. 02). 

O Projeto foi protocolado em 27 de novembro de 2017, obedecendo, portanto, ao prazo 

estabelecido no Artigo 9º da Deliberação CEE nº 147/2016. 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

 
A matéria que rege a aprovação e validade de Cursos de Especialização de escolas de governo, 

instituições de pesquisas científica ou tecnológica ou de natureza profissional no Sistema de Ensino do 

Estado de São Paulo, está normatizada na Deliberação CEE nº 147/2016, acima mencionada. 

 

Justificativa  

A justificativa para oferta do Curso de Especialização de Fisioterapia Pélvica Funcional na criança 

e no adulto, consta às fls. 04. 

Objetivos do Curso (fls. 04) 

O Curso tem por objetivos: promover embasamento teórico-prático e desenvolvimento de 

habilidades para a abordagem das disfunções pélvicas em qualquer nível de complexidade; qualificar o 

aluno para atuação na assistência integral e funcional aos pacientes com disfunções pélvicas; estimular a 

atuação em equipe multidisciplinar através de programas educativos, preventivos e assistenciais para as 

disfunções pélvicas e desenvolver análise crítica sobre a atuação da fisioterapia nesta especialidade. 

 

Programação, Público Alvo, Funcionários para o Curso e Vagas (fls.04-19-21-33) 

O Curso de Especialização de Fisioterapia Pélvica Funcional na criança e no adulto possui carga 

horária total de 450 horas. 
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Horário do Curso: sextas-feiras das 17h às 22h (quinzenal) e sábados das 8h às 17h (1 hora de 

intervalo - quinzenal). Quinzenal: abril/2018, haverá aula em duas sextas-feiras e três sábados, e julho, 

agosto e outubro/2018, haverá aula em três sextas-feiras e três sábados. 

Público alvo: Fisioterapeutas Graduados (fls. 19). 

Número de vagas: 35 vagas (fls. 19).  

Funcionários administrativos disponíveis para o Curso: 06 pessoas colaboram na 

administração do Curso (fls. 21). 

O Curso tem previsão de início para março de 2018 e término previsto para março de 2019, 

conforme cronograma às fls. 33.  

Local das aulas: Instituto Central do Hospital das Clínicas da FMUSP (fls. 05) 

 

Exigência para a Matrícula e Critérios de Seleção (fls.19) 

Processo seletivo: composto por avaliação de prova teórica (questões dissertativas e objetivas), 

análise de currículo, dinâmica em grupo e entrevistas. Matrícula: a matrícula é realizada na Secretaria da 

Escola de Educação Permanente e a data/horário é previamente agendada e publicada no período de 

inscrição. O site da EEP (http://eep.hc.fm.usp.br/) disponibiliza todas as informações para a realização da 

matrícula (fotos, documentos pessoais, diploma, formulários e formas de pagamento) necessárias para 

serem entregues na secretaria. 

Perfil do Egresso (fls.21) 

Preparar o egresso para: atuar de forma ética e humanizada no cuidado aos pacientes com 

disfunções pélvicas, na promoção da saúde individual e coletiva; avaliar as condições 

funcionais do indivíduo com disfunções pélvicas, elaborar e desenvolver adequadamente o plano de 

tratamento fisioterapêutico; atuar em equipe multidisciplinar através de programas educativos, preventivos e 

assistenciais para as disfunções pélvicas e desenvolver análise crítica sobre a atuação da fisioterapia nesta 

especialidade. 

Corpo Docente do Curso, Disciplinas e Carga Horária – (fls.20) 

Docentes Titulação Disciplinas CH 

1. Claudia Rosenblatt Hacad 

Mestre em Medicina 

(Urologia) - 

UNIFESP-fls. 31 

Fisioterapia aplicada as disfunções sexuais 

 

Fisioterapia Aplicada à dor pélvica crônica 

 

Fisioterapia aplicada à oncologia pélvica 

39 

 

26 

 

39 

2. Ana Carolina Basso Schmitt 

Doutor em Saúde 

Pública-  USP – fls. 

23 

Políticas públicas de saúde e atenção 

primária à saúde 
4 

3. Carolina Mendes do Carmo 

Mestre em Ciências 

da Reabilitação –USP 

– fls. 24 

Afecções neurológicas e repercussões 

pélvicas 

 

Recursos de inovação e tecnologia nas 

disfunções pélvicas 

 

Avanços de Fisioterapia Pélvica - 

Seminários de Atualização 

26 

 

 

39 

 

 

25 
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4. Juliana Barbosa Goulardins 
Doutor em Ciências 

– USP-fls. 27 
Inovação e tecnologia em saúde 4 

5. Clarice Tanaka 

Doutor em Ciências 

Morfofuncionais -  

USP-fls.25 

Metodologia de pesquisa 

 

Gestão em saúde  

 

Monografia -TCC 

13 

 

9 

 

90 

6. Rita Pavione Rodrigues 

Pereira 

Mestre em Ciências 

da Reabilitação USP-

fls. 29 

Fisioterapia aplicada às disfunções 

miccionais e coloproctológicas na infância 

 

Fisioterapia aplicada às disfunções 

miccionais e coloproctológicas no adulto 

 

Recursos terapêuticos nas disfunções 

pélvica 

26 

 

 

58 

 

 

26 

7. Cássio Marinho Siqueira 

Mestre em Ciências 

da Reabilitação USP-

fls. 35 

Aspectos Biomecânicos e Funcionais da 

Pelve 
26 

Carga Horária Total 
450 

horas 

 

O corpo docente do Curso é constituído por 07 (sete) professores, sendo 03 (três) professores 

portadores do título de Doutor e 04 (quatro) portadores do título de Mestre, atendendo ao disposto na 

Deliberação CEE nº 147/2016. 

As ementas das disciplinas do Curso, com a especificação do conteúdo programático, metodologia 

e bibliografias, constam de fls. 05 a 19. 

Coordenação (fls. 19) 

A Coordenação do Curso estará a cargo da Profª. Clarice Tanaka, Doutora em Ciências 

Morfofuncionais pela USP – fls. 25. 

A Vice-Coordenação caberá à Prof.ª Carolina Mendes do Carmo, Mestre em Ciências da 

Reabilitação pela USP – fls. 24. 

Formas de Avaliação e Frequência (fls. 21) 

Avaliação Teórica: para todas as disciplinas teóricas os alunos serão avaliados através de 

provas, seminários e trabalhos escritos. Ao término do Curso será calculada a média final, através da soma 

das notas pelo número de disciplinas realizadas. A média de cada disciplina e a nota final deverá ser 7 

(sete). Frequência: mínimo 75%. 

 

Requisitos para obtenção do Certificado de Conclusão (fls. 21) 

O Certificado de Conclusão será conferido aos alunos que tiverem frequentado no mínimo 75% 

(setenta e cinco por cento) da carga horária de cada disciplina e que obtiverem média final mínima de 7,0 

(sete) em cada uma das disciplinas, incluindo a nota de Trabalho de Conclusão de Curso.  
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2. CONCLUSÃO 

 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, o funcionamento do Curso de 

Especialização de Fisioterapia Pélvica Funcional na criança e no adulto, da Escola de Educação 

Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, com trinta e cinco vagas. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2018. 

 

a) Cons. Jacintho Del Vecchio Junior 

Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros Eliana Martorano Amaral, Francisco de Assis 

Carvalho Arten, Hubert Alquéres, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Jacintho Del Vecchio Junior, Márcio 

Cardim, Martin Grossmann, Roque Theóphilo Júnior e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 21 de fevereiro de 2018. 

 

 

a) Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 

 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara 

de Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 28 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
Consª. Bernardete Angelina Gatti 

       Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PARECER CEE Nº 052/18  –  Publicado no DOE em 02/3/2018     -  Seção I  -  Páginas 32/33 
 


